
PARECER	CUTHAB

	

Obriga	 a	 substituição	 de	 sinais	 sonoros	 estridentes	 por

sinais	 musicais	 ou	 visuais	 adequados	 a	 estudantes	 com

Transtorno	 do	 Espectro	 Autista	 (TEA)	 nos

estabelecimentos	 de	 ensino	 localizados	 no	 Município	 de

Porto	Alegre.
	
	
I	–	RELATÓRIO
	

O	Projeto	de	Lei	em	questão	visa	a	substituição	de	sinais	sonoros	estridentes	por	sinais	musicais	ou	visuais	adequados	a

estudantes	com	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA)	nos	estabelecimentos	de	ensino	localizados	no	Município	de	Porto	Alegre.

A	Procuradoria	da	casa	manifestou-se,	não	vislumbrando	óbice	à	tramitação	do	Projeto	de	Lei	em	questão.

Por	sua	vez,	a	CCJ	concluiu	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	
	

II	–	FUNDAMENTAÇÃO
	

Na	ótica	deste	relator,	o	projeto	proposto	pelo	nobre	vereador	tem	preenchido	os	requisitos	legais.	Conforme	estabelece	a

Constituição	Federal,	é	da	competência	dos	Municípios	legislar	sobre	assuntos	de	interesse	local	(art.	30,	I).

Ao	analiar	a	Emenda	n.°	01,	em	seu	escopo,	 tem	como	objetivo	ao	alterar	a	 redação	do	art.	3°	para	excluir	o	prazo	de

regulamentação,	supera	o	óbice	apontado	previamente	pela	Procuradoria,	extinguindo-o.

Por	 sua	 vez,	 a	 Emenda	 n.°	 02	 regulamenta	 a	 proibição	 do	 uso	 de	 equipamentos	 sonoros	 nos	 entornos	 dos	 ambientes

escolares,	não	havendo	óbice	em	seu	desfavor.

Dessa	 forma,	 portanto,	 considerando	 que	 não	 se	 verifica	 violação	 à	 competência	 privativa	 do	 Chefe	 do	 Executivo,	 seja

quanto	a	iniciativa	legislativa,	seja	quanto	a	chamada	reserva	da	administração,	não	verifica-se	óbices	a	sua	tramitação.

	
	

III	–	CONCLUSÃO
	

Dessa	forma,	diante	de	todo	exposto,	este	relator	manifesta-se	pela	aprovação	do	Projeto	e	das	Emendas	n.°	01	e	02.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pablo	Sebastian	Andrade	de	Melo,	Vereador(a),	em	15/06/2023,	às
09:43,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0572068	e	o	código	CRC	FFF06808.

Referência:	Processo	nº	020.00028/2023-21 SEI	nº	0572068
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	 o	Parecer	nº	112/23	 –	CUTHAB	 contido	no	doc	0572068	 (SEI	 nº	 020.00028/2023-21	 –	 Proc.	 nº
0088/23	 -	 PLL	 nº	 042),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Pablo	 Melo,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 no	 dia	 22	 de	 junho	 de	 2023,	 tendo	 obtido	 06	 votos	 FAVORÁVEIS	 e	 00	 voto
CONTRÁRIO,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto	e	das	Emendas	nº	01	e	02.

	

Vereadora	Karen	Santos	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereadora	Fernanda	Barth	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Jessé	Sangalli:	FAVORÁVEL

Vereador	Marcelo	Sgarbossa:	FAVORÁVEL

Vereador	Moisés	Maluco	do	Bem:	FAVORÁVEL

Vereador	Pablo	Melo:	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carmen	Lúcia	Böhm	Esswein,	Assistente	Legislativo,	em
22/06/2023,	às	09:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0574865	e	o	código	CRC	1DD15383.

Referência:	Processo	nº	020.00028/2023-21 SEI	nº	0574865
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